
Santo Antônio clo Leste
Vivendo um tempo, construindo uma

ADM 2017 i 2024
história

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. MIGUEL JOSE BRLTNETTA, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município. sobre a

contratação direta com dispensa de licitaçào com fulcro no art. 2.{ inciso lV da lei 8.666/93. an. 4"
da Lei no 1397912020 incluído pela medida provisória n" 926 de 2020 e Decreto Municipal n'
018'1010. rro ralor dr' RS 1.000.00 (dois mil reais). 

-Iendo 
como obielo Aquisiçâo de Coletes de

Fiscalização para profissionais da Saúde de Santo Antônio do Leste, visando o combate e

prevenção ao novo Coronavírus(COvI D-19). Resolve RA'|IFICAR o presente processo a fàvor
de: ALESSANDRO DO NASCIMENTO-ME - CNPJ: 06.12.1.188/0001-66, conr sede na Av.
Daliberto Ferreira da Costa. no 300. bairro: Santa Isabel - Cuiabá-MT. CEP: 78.035-005. e ordenar
sua publicação em cumprimento ao disposto no ar1. 26 da t.ei 8.666/93.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/2020
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EGON HOEPERS

PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍe-se e Publique-se

Na dala supra

Art. 3o - Revoga-se as demais disposições em conlrário.

cABlI'IETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA RITÁ DO TRIVELA-

TO, ESTADO OÉ MAÍO GROSSO, EM 27 DE ABRIL DE 2020.

SULA SETIMA. ante aos motivos de Íorça maior. alheio à vonlade das paÊ

tes. coníoÍme segue:

CúUSULA SEGUNDA - DAS ALTÊRAçÔES

Frca acíesc€ntado à CúUSULA SÉÍ|MA - Do Píazo - Íica proÍrogado

o prazo do çontrato com o târmlno om 3l do dezombro de 2020.

CúUSULA TERCEIRA . JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

A necessidade de implementaÇão deste Termo Adilivo ao Contrato origÊ

nal. justiÍica-se pelo aditivo de pÍazo dos seNiços. Este aditivo encontía

seu fulcro legâl baseado no Art. 65 da Lei8.666. de 21 de Junho de 1.993.

cúUsuLA OUARTA . DA VIGÊNCIA

O pÍesenle Íermo Aditrvo enlrarà em vigor nâ clala de sua assjnaluÍa. vi'
gendo concom(anlemenle ao conlÍalo oÍiginaíro

E, por assim estarem justos s contralados CONTRATANTE E CON'

TRÂTADA, mutuamênte assinam o pÍêsentê Termo Aditivo, por si €

s9u9 suce3sores, om 02 (duag) vias do igual ÍoÍma e tgor, rubricados
pars todos os Íins dê diíoito, om pÍesença de 02 (duas) tostemunhas.

Santg Antônio do Leste - MT, 27 do abÍil do 2020.

PELA CONTRATANTE:

]TIIGUEL JOSÉ BRUNÉÍA

PREFEITO MUNICIPAL

PELO CONTRATAOO:

ALEXANORE MENOES OE SOUZA MEI

CNPJ: 2í.9í3.3620001.13

TESTEMUNHAS

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

LrctÍaÇAo
TERMO OE RÂTIFICAçAO OE DISPENSA OE LICITAÇÃO 026'2020

TERMO DE RÁTIFICAçAO DE OISPENSA OE LICITAÇÀO 026'2020

O Exmo. Sr. PreÍerto Munrcipal. [4lGUEL JOSE BRUNETTA. tendo em vis-

la as justificalivas apresenladas pela Comissão de LicitâÉo e pela Asses-

sona Juíidica do Municipio. sobre a contíalação direla com dispensa de

licitação com fulcro no aí. 24 inoso lV da ler 8.666/93. arl 40 da Lei no

13979/2020 incluído pela medidâ provisóÍia no 926 de 2020 e Decrelo lvlu-

nropâl no 018/2020 no valoí de R$ 2.000.00 (dois mil reais). Tendo co-

mo objeto Aquisição de Coletes de Fiscalizaçáo para proÍissionais da

Saúde do Santo Antônio do Lgstê, visando o combate e pÍevençáo ao
novo coronavíÍus(CovlO.19). Resolve RATiFICAR o presente processo

a favoí de ALESSANDRO DO NASCIMENÍO-ftIIE - C PJ: 06.124.188/

0001.66, com sede na Av. Oâliberto FerÍeiÍa da Costa. no 300, baiíro: San-

ta lsabel - Cuiabá-MT. CEP: 78.035-005. e ordenaí sua publicaÉo em
qJmprimento ao disposlo no art. 26 da Lei 8.666/93.

Nomê

RG

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Prefeito Municipel

LtctTAçAO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO OE CONTRAÍO N". 31/2019

Pelo prgsêntê instíumgnto aditivo contratual regido pqla Lei FedeÍal
n". 8.666 de 21 de Junho de 1.993, s a Medida Provisó.ia no. 434 de 27

de foveÍeiro de'1.994 Íesolvem entÍe si, na melhor Íorma de direito,
como paatês:

CONTRATANTE: MUNICiPIO OE SANTO ANTONIO DO LESTE-If,Í 
'NS.

cnlo no CNPJ sob o n.o 04.217.362/0001-90. com sede na Rua A, no 367,

Bairro Jardim Santa lnês. situado na cidade de Sanlo Antônio do Leste-
MT. neste alo repÍesenlado poÍ seu PreÍeito o Sr. MIGUEL JOSE BRU-
NETTA, bíâsileiao, casado. residenle e domiciliado a Rua clas Aíaras. No

587, Baino Centro, CEP 78.62E-000,residenle e domiciliado na cidade de

Sanlo Antônio do Leste domiciliado na cidade de Santo Antônio do Leste-
MT,

CONTRATAOA: ALãGNDRE ÍtilENOES DE SOUZA MEl. inscrita no Ca-
dastío Nacionalde Pessoa Juridrca - CNPJ n' 21 .913.362/0001{3 sedi-
ada na Rua Salgado Filho ôo 34 baríro Cenlro - Santo Anlónio do Les-
te/MT - CEP: 78.628-000. doíavante denominado CONTRATAOO, de co-
mum acordo.

Resolvem celebÍar o presente Termo Adilrvo ao Contrato no 31/2019 de

0205/20'19 sujeilando-se às normas rntemas da ContÍatante. naquilo que

coubeÍ independente de líansaçào. mediante as cláusula e condtções ã se-
gurÍ estabelecidas:

CúuSuLA PRIMEIRÂ . Do oBJETo

Constitui objeto do presente Teímo Adilavo a proÍrogaÉo de prazo de ser-
vrços a seÍem executâdos do ContÍato oÍigtnal de no 031/2019. a CLAU-

LtctTAçAO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO OE CONTRATO N'. 21212019

Pelo presente instrumento aditivo çontratual regido pela Lei Federal
n'. E.666 de 21 do Março de í.993, o â Medida ProvisóÍia no. 434 dê 27

d6 FevêrciÍo do 1.994 Íesolvgm entrg si, na melhoÍ ÍoÍma de di.eito,
como partes:

CONTRATANÍE:MUNIC|PIO OE SANTO ANTÔNIO OO LESTE-TúT. iNS.

crilo no CNPJ sob o n.o 04.217.362/0001-90. com sede na Rua A no 367
Bairro Jaídim Santa Inês situado na cidade de Santo Antônio do Leste-
MÍ. neste ato representado por seu Preíeito o Sr Maguel José Brunetta.
brasilerro, casado. portado. do RG n.o 1427.577 - SSP/PR e do CPF n.
o 326.034.369-53 resrdente e domicÍiado na crdade de Sanlo Anlônio do
Lesle-MT

CONTRÂTADA: EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUçÀO LTDA. , ins-
crito no CNPJ sob o n.o 10.279.167/0001-97 com sede na Rua Antônio
Píado. n'1285. Barrro Jardrm Rivâ. srtuado na crdade de PÍimavera do
Leste/[IT - CEP 78.850-000. neste alo representado poí seu propÍietáíro

o SÍ. Thiago Rodngues de AÍíuda. brasileúo portador do RG n.ô 17708494

- SSP/MT e do CPF n." 025.586.781-67,, doravante denominaclo CON-
ÍRAÍAOO, de comum acordo.

Resolvem celebraí o presente Temo Aditivo ao ContÍato no 2122019 de
23/12/2019 sujeilando-se âs noÍmas inlernas da Cont atante, naquilo que

couber independente de transição, mediante as cláusula e condições a se-
guir estabelecidas:

Nome

R.G,:

diariomunropâl.org/mvamm . www.amm.oíg.br 245 Assrnâdo Dgltalmente
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CúUSULÂ PRIMEIRA . DO OBJEÍO

Constitui objelo do presênte TeÍmo Aditivo a suplementaçâo dê serviçls a

serem lrabalhadâs c,o Conlralo onginal de no 21212019 à CúUSUL Ol-
TAVA anle aos motrvos de foíÇa maror alhero à vontade das panes. con-
Íorme segue

CúUSULA SEGUNDA - ALTERAçÃo

Fica acrescentado à CLAUSULA OITAVA - Do prazo de exedrÇâo - fica
pÍorÍogado o prazo do €xecução dos ssÍviço§ poÍ 70 (setentâ) dias
com o téÍmino em lEdeiunhode2020.

CúUSULA TERCEIRA . JUSr|FICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

A necessidade de implemênlaÉo deste Termo Adilivo ao Contrato ongi
nal. justafica-se pela necessidade da continuidade dos seNrÇos constantes
no objeto e decoíre de autonzaçáo do Exmo. Sr. PreÍealo Municipal. Éste
aditivo encontra ampaÍo legal no artigo 57 ll da Lei 8.666. de 21 de junho

de 1.993.

cúusuLA auARrA . oA vrcÊNctA

O pÍesenle Íermo Aditivo enlrará em vigor na data de suâ assanatura. vi-
gendo concomitantemente ao Conlralo originário.

E, por assim estarom iustos € contEtados CONTRATANTE E CON-
TRATADA, mutuamente assinam o pÍgsênts Termo Aditivo, por si o
sous sucossoÍes, sm 02 (duas) vias de igual Íorma e teoÍ, rubaicados
para todos os lins de diÍeito, em pres€nçâ de 02lduas) testemunhas.

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de abril dê 2020.

PELÂ CONTRATANTE:

MIGUEL JOSÉ SRUNETTA

PÍêÍêito Municipal

PELO CONTRATAOO:

EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUçÃO LTDA

CONTRATAOA

TESTEMUNHAS

diâriomunrcpal.org/mt/amm . www.amm.org.br

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA

Prefeito Muôicipal

LrcrTAçÂo
SEGUNDO TERMO AOINVO AO TERMO DE CONTRATO N'. 'I,'Z

2018.

Pelo paesente instaumonto aditivo contratual Íegido pêla Loi Fodoíâl
no. E.666 de 21 de Ma.ço do 1.993, o a Modida Provisô,ia no. 434 de 27

de FevorôiÍo dê 1.99,1 í93olv9m gítr€ 9i, na mglhoÍ ÍoÍma de dlíÊito,
como partes:

CONÍRATANTE:MUNICiPIO OE SANTO ANTÔNIO OO LESÍE.MT. iNS.

cíito no CNPJ sob o n.o 04.217.362/0001-90. clm sede na Rua A. no 367.

Eairro Jardim Santa lnês. srluado na odade de Santo Antônro do Lesle-
MT. neste ato representado por seu Prefeito o Sí. Miguel José BÍunetla.
brâsileiío, casado. ponador do RG n.' 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.

" 326.034-369-53 residente e domiciliado ne cidade de Santo Anlônio do

Leste-MT:

CONÍRATAOA: EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUçÂO LTOA, , iNS.

crito no CNPJ sob o n-o 10.279.167/0001-97. com sede na Rua Anlônio
Prado. no 1285. BaÍro Ja.dim Riva. siluado na crdade de PrimaveÍa do
Leste/MT - CEP 78.850{00 neste ato representado por seu proprietário

o Sr. Thrâgo Rodfigues de AÍíuda. bíasiletro ponadoí do RG n.o 17708494

- SSP/MT e do CPF n.o 025 586 78147.. doravante clenominado CON.
ÍRAÍADO, cle comum acoíc,o

Resolvem celebrar o píesente Termo AdilNo ao Conlralo n" 11212018 de
29/10/2018 suieitando-se às normas internas da Contratante. naquilo qúe

çouber independente de tÍansiÉo. mediante as cláusula e condaçÕes a se-

9uir estabeleodas.

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Constitur objelo do presenle Termo Adilivo a suplementaÉo de serviços a
seÍem tíabalhadas do contíâto oígrnalde no 112i2018 ácúusuLAot.
TAVA. anle aos motrvos de íorça maior, alheio à vontade das paÍtes. c!n-
íorme segue

CúUSULA SEGUNOA - ALTERÂÇÀO

Fica acíescrntado à CúUSULA O|ÍAVA - Do píazo - fica prorÍggado o
prazo por'!20(ç€nto e vinte) dias com o término êm 25 de agosto do
2020.

CúUSULA ÍERCEIRA . JUSTIFICAÍIVA E FUNDAMENTo LEGAL

A necessrdade de rmplementação deste Termo Adittvo ao Contrato ongi-
nal ,ustrfica-se pêla necassidade dâ conlrnudade dos servrços constanles
no obrelo e decorÍe de autonzaÇâo do Exmo_ Sr. PreÍerto Muniôpal. Este
âdilavo encontía ampaÍo legal no aÍtigo 57. ll da Lei 8.666. de 2t de iunho
de 1 993.

cúUSULA aUARTA - oA VIGÊNCIA

O presente TeÍmo Aditivo enlrâíá em vrgor na dala de sua assinaluía. vt-
gendo concomrtanlemente ao ContÍato ongrnáÍto

E, por assim êstarsm iustos e contratados CONTRATANTE E CON-
TRATAOA, mutuamentq assinam o presgnle Íe.mo Aditivg, poÍ si e
seus sucessoros, em 02 (duas) vias de igual forma e teoÍ. rubricado3
pa.a todos os Íins d€ di,eito, em prq3ença de 02 (duas) testemunhas.
Santo Antônio do Leste - ÍrlT, 22 de abÍll do 2020.

PELA CONTRATANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNETÍA

PreÍeito Municipal

PELO CONTRÁTADO:

EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUçÃO LTOA
CONTRÂTADA

Nome

RG:

L LICITAÇÃOv TERMo oE RAÍrFtcaÇÀo oÊ D|SÊENSA oE LtctrAÇÀo o2s/2020

TERMo DE RAnFtcAÇÀo oE DtSpENSA DE LtclrAçÂo 025/2020

O Exmo. SÍ. Prefeito lúuôicipal. tVIGUEL JOSE BRUNETTA tendo em vis,
ta as justificativas apresentadas pela Comtssào de LicrtaÇào e pela Asses-
sona JuÍidica do lúunrciplo. sobre â contÍatação direla com dispensa de
licilação. fulcrada no Írciso [. do aí 24 da Lei 8.666/93. no valoÍ de Rg 9.
700 00 (Nove Mil e Setecenlos Reais). Tendo como objeto a ContEtação
de empÍssa espocializada na píêstação de solviço de Elaboração de
Laudo técnico de avaliâção do vTN (ValoÍ de Têrra Nua), para com-
po. a basê d€ càlcuto do ITR (lmposto Sobre a proprigdade Tsrrito_
.iat Ru,at), coníorme INSTRUçÃo NoRMATtvA RFB No í877, DE lir
DE MARçO DE 20i9. Resolve RAÍIF|CAR o presente processo a ÍavoÍ
de: pRtoRE avALtaçôEs paTRtMONtAtS EtRELI _ ME, CNpJ: 21.926.
'155/000í-23, tocatizadâ na Av tVinas ceÍais. no 748 Sâta 2. bairro: Cidade
Primavera I _ primâverâ do Lesle _ I\,4T. 7g g5o-000. e ordenar sua publ-
caçào em cumpímenlo ao dLsposlo no an 26 dâ Ler 8 666/93

24i.. Assrnado Drgilalmenle

Nome:

R.G.:


